
f SÊRMAÔ . 

NO SEGVNDO 

DIA, E SESSÃO DO STNODO 

Diecefano,que na Sè Cathedral da 

Bahia celebrou 

O ILLUSTRISS1MO SENHOR 

DOM SEBAS TIAM MONTEYRO DA 

Vide,Arcibifpo Metropolitano da mefma Cidade, 

& Eftado do Brafil, do Confclho de Sua 

Majeftade,&c. 

PRE'GOU-0 O DOUTOR SEBASTIAM DO VAL- 
le Pontes, Meftre Efcola da me\ma Sc Dezembar- 

gador,tí Chancellor da Relaçao 
Ecclejiaftica. 

Aos 13. de Junho anno de 1707. 

LISBOA. 

Na Officinade MIGUEL MANESCAL,Imf reflor 

do Santo Officio. Anno de 1709. 
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ILLUSTRISSIMO SENHOR. 

0 STUM AM ordinariamente os Au- 
tores apprtftiutar aos Príncipes as abras, 
que compaem,a titula de offertas-,ruas eu 
hoje achome obrigado a por aos pes de V. 

IlluJiriJJima ejia minha pequena obra a titulo de re*» f j 
Jlituiçao. A titulo de rejíitutçao digo, por fer V. 1U 0 ' 
InJtriJJima o mefmo,que fe dignou mandarine fazer jC V ttçr" 
ejia pregação,id abonalla depois de ouvilla : ir la dif- •' f' e jU" 
fe o Emperadorjujtiniano que as obras nao (ao tau- pCan °i 
to de quem as faz, quanto de quem as manda fazer, yLr,n'in. ' 
id authoriza depois defeytas: Omnia enim mçrifo rr a ^ r 
noftra facimus, quia ex nobis omnis eis imperrie- r< cr í '" 
tur authoritas, ou como diffe outro Engenho o; fecifle X a ' '*' 
non ram videtur,qui juflíis parer, quàm qui iuber: T 

(d ajfim o fazer a V. ÍUuJlrijJima entrega defla prè- s'f'jpT- * 
gaçao mais he re(tituir,qiie offertariQuid eft enim, Jp ,a (v'a' 
quòdde fuo videatur reliquifle , qui qucdreli-,' ° C^a 

quit omnino reddere debuit: diffe 23apiniano. Efe n, q . 
V. Bliijiri ffima por dourar a eleyçao , que fez cm > ' ',1- 0 

mimfe dignar emendar as faltas,que nelle defcobrtr-, ° A ^ '^ur' 
nao fo merecerá o grande louvor,de que o faz dignoV^n-^^' 
o mefmo JuJiiniano: Nam qui fubtilirer "fa&um e-p e u 10 

mendat, laudabilior eft, qui prius invenit; mas A „ 
cada vesfará V. Illufrijjima mais fia ejia obra; id (T

n, e' 
como portal vay a titulo de re[iituiçao,já me náo a- £ °i ^ 
cobarda o fer limitada * pois nas re/iituiçcesfó fe at- ° r ' 
tende á coufa quefe deve,ainda que feja pequena > id n '^'n' 
náo ao acredor, aindaquefeja peffoa muyto grande: Su^C'f 
iíi o fe entende,fenhor,náo fahinao dos termos,em que ° 
fAo f a querer fatisfazer a V. IlluJtriJJima os muy- 2 
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A ij tos 



tos favores,meaces,, bene ócios, que reconheço ler 
recebido da liberalifima moo de V- IllnUriffima,cer- 
tamw'e viriam curtos todos os cabedaes do meu "lift 
mi tad) pre firm)-fen <er outro meyo de os agradecer, 
mais que,o (que tifo) de confeçar que devo , és" que 

Senec. lib. mo mepoffo defempenhar : Nunquam tibi grariam 
2.de bene- Feferre potero, tamen illud certè nõ definam ubi- 
fieijs. que confiteri,me referre non pofle. E com eft a vo- 

lun'aria,publica, & verdadeira confiffao entenderá, 
o Mundo,quando vira V. Illuftrifima continuarme 

■ - mercés,agrandefade V. IllufiriJJima ■, poisfabendo 
que perde os benefícios,que me fa-z,ainda nao ceffa de 

Idem- mos fazer: Non eft magni animi beneficia dare,Sc 
perderei hoc eft magni animi beneficium perdere, 
& dare. Apeffoa de V. lllufirijjima guarde Deos 

muytos annos,como lhe peço. Bahia 15 .de Junho de 
1707. 

De Vofla Illuftriftiríia •• 

Criado mais humilde,& fervo mais 
obrigado:. S". P- B. 
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LI CENC,AS. 

DO SANTO OFFICIO. 

O Padre Medre Frey Manoel de Aguiar,Qualificador dò 
Santo Officio,veja os tres SermõeSjde que trata efla Petir 

çaõ , 8c informe com feu parecer. Lisboa 7. de Dezembro de 
1708. 

Carneyro. Moniz. Haffe: Monteyro. Ribeyro. Rocha; 
Fr. Encarnaçao. Barreto. 

* ' '■ ' ' • *-* ' « » ' f X» '  1 j/ 

DE mandado de Vofla Illuftriffimavi os tres Sermões,de 
que trata a Petição, 8c não achey nelles coufa que offen-- 

da a purefade noíla Fè, nem bons, 8c faõs còftumes. Saõ D07 
mingos de Lisboa 11. de Dezembro de 1708. 

Frey Manoel de Aguiar. 1 

SS^SíÈsSSfêSSfê . f\|/ ««W ' *> ..**:«•• ... Ci'iWW V w* 

O Padre Meílre Frey Paulo de Saõ Boaventura,Qualifica- 
dor do Santo Officio,veja os tres Sermões, de que faz 

menção cila Petição,& informe cem feu parcccr.Lisboa 17. de 
Dezembro de 1708. 

Carneyro. Moniz. Haffe. Monteyro. Ribeyro. Rocha. 
Fr. Encarna çao. Barreto. 

' - — Por 



POr mandado de VoíT.i Illuftrifllma revi os tres Sermões, 
de 4 trata efta Petição,& naõ contém coufa,que fejaçõrra 

nofla Santa Fèjoit bons coftumes. Saõ Francifco da Cidade em 
i$. de Dezembro de 1708. annos. 

Frty Paulo de Sao Boavafura. 

gSfêSSfêSS£335E--S5® * S^SSESSSfêSSS 
' Jr j .3 12 " >'|31r-QÍ->5RO 03ÍBÍ V _/ 

Ylftas as informações,podem-fe imprimir os tres Sermões, 
de que faz mençaõ efta Petição, & im preitos tornaraõ 

para fe conferiré,8e dar licença que corraó,Sc fem ella não cor- 
rerão. Lisboa 8. de Janeyrode 1709. 

« 

Carneyro. Monteyro. Ribeyro. Rocha. 
Fr. Encarna ç ao. Barreto. 

* S^«ÈWÍM5&B1 

DO ORDINÁRIO. 
Villa a licença do Santo officio, pedem-fe imprimi os 

tres Sermos,de que trata efta Petição , & depois de im- 
Íreflos tornem para fe conferirem , 8c íem iífo naõ correraõ. 

■isboa 9. de Fcyereyro de 1709. 
Bifpo de Tagajle. 

QVe fe poflaõ imprimir,viftas as licenças do Sato Officio, 
8c Ordinarioi depois de imprcíTo tornaraõ á Meza pa- 

rage tayxaremj&:,-conferirei fern elk naõ correra. Lisboa 55. - 
de'Fevereyro de 1709. 

Oliveyra. Andrade. Botelho. Cojla. Lacerda. Carneyro. 
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Defignavit D (min us & nUos fcfiueg mla duos,A 
mifit rflos bims. Luc. 10. 

ABI D O jà -que, fe heyde confeçarJituii 
o utiliifimo ,a verdade, nem com ref- ne, (J 
fim j porque tringir a materia, deyxa varie 
fe celebram de exceder ao meu ta- late, 

adSy • Synodosmo- lento: mas pedia a obri- & co- 
tiodía materia das gaçaoquemaõ allegaíTc mata 
fee it-^-Gn^lCu,Ç°es •Synoda- efeufas de inepto a bum tatio 
da ^ > <^'ue 0 JILiftriíliiiTo Principe, que íè dignou ne 
die. ^en'iar Arcibifpo em- mandarme,avaliandome apti- 

prendeu , &confeguio por apto. us. 
yjc Jjazer, &neftaprimeyra Ci- 

tor. 0®8rcgaÇa° intenta cõ- Non habeo in^eniÚfPrin- cer.fr 
20. ^srlrJ®c pubiicarj&pro- ceps,fedjuj]it, habebo: or at. 
28. v^as finalmente as ra- Cur mtpojje negem ,pof- Fit 

zoes de analogia , que fe,qnod ille putatt Ser- 
^ -com Lingular abono, & mo 

au- floTÍofo credito tem ' I A Res pois, Illirítri f- per a 
res ^ua Uluftrifiima por i- _|_ limo Senhor,:muy- li quê 
>i°r_ "dtaçaõ Jcom o mefmo to amados,8c Reverédos dcãií 

iras, kfpirito Santo , que o companheyros,& vene- idone 
(Jfer-^OS n a ^ua ^&rcJa3 co- raveis congregados, Lao um. 
monism° d°uta,diícreta,Síen- as acções principaes de- Potif 
/«^/fenhofamcnte ol,vl^es fegúda SeíTaÕ. A pri- dicies 
tatê "ontem ;.me parece def- meyra he a eleyçaõ de loco. 
nihil nece iD Crarar agora pcflbas aptas,às quaes fe Auf 
eft ma's„(ltílf do pertencen- hajaõ de delegar as cau- 
vicif-te a rá Loje: fe bé fas Eccleíiafticas, Apof- 

toli- 
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8 ' Sermão 

tolicas. A fegunda a e- navit Dominus & alios 
leyçaõ dos Examinado- feptnaginta dv.os/S mifit 
res para os cõcurfos das illos binos. Se cxamiriar- 
ígrejas. Arerceyraae- mos o myfterio,paraquc 
leyçaõ àas teftemunhas foram deputados eftes 
que delatem os culpa- fettenta Bc dons dífci- 
dos. A primeyra funda- pulos,acharemos que os 
dana difpofiçaõ doía- deputou,êc elegeuChri- 
grado Concilio Triden- fto para ferem íeus dele- ; 
tino na SeíTaó vigeflima gados. Eu me explico, 
quinta de Reformation. Achava-fe Chrifto au- 
Cap.ro. A fegunda em fente de muytas partes 
obíervancia do mefmo remotas, a que fim havia 
fátoCõcilio naSeflaõ vi- de ir, in omnem crvitaté, LUC. 
geíTima quarta do rnef- i3 iocu&quo erat ipfeve-d. 
mo tit. Cap. 18. A ter- turns-, mas que inda naó Cap. 
ceyra em comprimento podia chegar, nem nel- io- 
do Cap. Epífcopus in les fe podia deter , & 
Synodo 7. caufa 35. muyto menos refidir; & 
jQiucft.6.& cuydo, fe me confiderando a neceflT- 
naõ engano , que todas dade,que naquellas Ci- 
eftas eleyções fe defco- dades, & lugares diílan- 
brcm fem violência,naó tes havia de fua pefioa, 
íò no Evangelho Syno- ou ao menos de delega- 
dal,que fe cantou , m ">'s dos, que fizeíTem as jfuas 
ainda no thema , que vezes ; Be que naõ era 
delle tomey.Vanus por conveniente enviar à- 
partes , & comecemos quellas partes de Gali- 
pela primeyra. lea os fens dozeApoílo- 

DisSaõ Lucas que à- los , por ferem neceflari- 
em dos doze Apodo- os para outras nío me- 
ios , que Chrifto havia nos importantes empre- 
eí colli ido,elegera,6c de- fasj elegeu para efteef- ' 
putàra mais fettenta & feyto os fettenta & dous 
dous difcipulos: Dejig- difeipulos, que enviou 

co- 



No fegundo dia,is SeJJao ah Synodo. 9 
como delegados para foas menos aptas,de que 
aquellas pattes: nujit il- fe feguiam muytos da- 
losbinos : ecce ego mitto nos , fe determinou no 
vos.E que náo vè q ifto, fagrado Concilio Trid. 
q obrou Chrifto, como na leflaõ 25. de Refor- 
refereo Texto do Eva- matione, Cap. 10. que 
gelho, he o mefmo,que nos Synodos aflim Pro- 
mãda oDireyto,6cprati- vinciaes, como Diecefa- 
ca hoje o nofto Synodo? nos fe deputaífem , &c e- 

Viram os Sumos Pó- legeflem peíToas aptas, 
tifices que neílas partes & qualificadas, às quaes 
remotas ,& diftantes da delegafiemas caufasEc- 
Curia Romana era pre- cleiiafticas-.ÓVtí tnit San- 
cifaméte neceflàrio tra- Ba Synodus in Jingulis 
tarem-fe,& dehnirem-fe Concilijs provinciatibus, 

muytas caufas Ecclefiaf- ant Diacefanis aliquot 
ticas pertencentes à Sá- per fonas, qua qualitates r 

ta Sè Apoftolica,& con- habeanl juxtaConftituti- aP- 

o-. "derãdp que nemelles, onem Bomfacii Ocfavi, "ftu 

tt A n,Cm os *"eu Collegio qua incipit St at ut tin.t, (d l" tit.ae Apoltolico era bem fe alioqmn ad id aptas defi-Ref~ 

% t rU'eCaí^em Curia,de- gnari, ut prater Ordina- cr'P~ t-pot. famparando a cabeça, & rios locorum , eis etiamtis in 

-coração pelos braços ,& pojt hoc caufa Eccle/iafit- ó* 
dele&- Pès.afsétaram fazer Jui- ca ac fpirituales f (d ad 

zes delegados, que nef- fórum Ecclefiafticií per- 
ms, partes remotas fizef- linentes in partibus de- 
lem as fuas vezes:& por- legenda committantur. 
que por falta de conhe* E naõ he ifto decre- 
cimento de peíToas ido- tar o fantoCõcilio muy- 
neas, que hà nas Diece- to conforme ao noflo E- 
fes remotas para feme- vangelho ? Claro eftà 

lhantescoinmifsóesjfuc- que fim: antes a meu en- 
cedia muytas vezes cr- tender atè na forfa , no 
mettere-fe çauíasapef- rigor, &. na energia das 

*>n B pa- 



io Sermão 
palavras fe inculca efta lapide comentando efte 
coherencia , ou percebe mefmo Texto, ainda dà 
efta harmonia. Vefigna- mais lugar ao péfaméto. 
<vít de Saõ-Lucas,-íí ali- Quer efte doutiftimo 
oquin ad id ap os de fig- Padre moftrar, & perfu- 
náriiàiz o Santo Cortei- adir a coherencia que 
lio; cotejay agora o de/i- té efta eleyçaõ deCtirif- 
gnavit de S. Lucas com to com a que fez Moy- 
o defignari do Santo Co- fes no principio do feu 
cilio , 6c confcfareis to- governo : elegeu doze 
dos que vé muyto pro- Príncipes para às dozé 
prio, muyto coherétc,Sc Tribus,Sc depois elegeu 
muytoajuftadoo Tex* fettenta Sc dous Varges, 
to da eleyçàfi dos dele- como Senadores do Po* 
gados de Chrifto in par- vo, velut Popnli \enalo- 
iibus, com a eleyçaõ dos res-, aflim Chrifto pri- 
dêlegados do Summo meyro elegeu doze Á* 
Pontífice na Bahia ; Sc poftolos, Sc depois de- 
que o que difpóem oSã- putou fettenta Sc dous 
to Cofi cilio, Sc pratica- difcipulos ,ita & Chrip 
mos hoje , he o mefmo tus, tfr.Que os Senado- 
que por bom modo nos res fejam Juizes he íem 
enfma Chrifto no Evan- queftaõ,Sc nomeadafné* 
gelho Synodal, defigna- te os trata aqui Maldo- 
vitjejignart. nado , qui Jt/dices effent, 

Quem prova que os Sc Sylveyra nt Judices 
fettenta 6c dous difei- confiílereni-.xiaõ fe duri- 
pulos eram delegados, ria logo que na deputa* 
baftantemiente perfuade çaõ Synodal dos noflbs 
que eram hfís como Jui- Juizes delegados acha* 
zes indaneftavida,àlem mos praticada' naõ fòá 
de eftarefri deputados doutrina , que oSantO 
para Juizes na outra,;«- Concilio nos dà , mas 
dicantesduodecim Tribus também o que Chrifto 
•IfratLi mas Cornélio A- no prefente Evangelho 

nos 



ATo fegundo dia,d!. 
nos inculca: Defigmvit 
Dominas (£ altosjepiua- 
gin a duos, :*c. StaiuitSa- 
cia Synodus ... deftgnari. 

O que reftabe Senho- 
res,vos os que fordes e- 
ieytos, íj defempenheis 
aeleyçaó que devòsfe 
fizer,que cumprais o ju- 
ramento que haveis de 
tomar, & que faíisfaçais 
à obrigação que vos in- 
cumbir. Náo eftà o pon- 
to em ferjuís , eftà fim 
em deferircom juftiça; 
Judex quafi jus dtcens. 
Naó eftà o ponto em a- 
ceytar as letras, eftà fim 

^ em defpacharcomo Le^ 
rrado. N áo eftà o ponto 
em aceytar a cómiftaó, 
eftà fim em raaõ exceder 
como Commifiario. 

He coufa pafinofa ver 
alguns Juizes delega- 
dos,que apenas aceytam 
as letras, & fe pronun- 
ciam Juizes,quando lo- 
go cuydam que faõSií- 
.mos Pontífices , Seque 
podem fazer tudo quá- 
to o Sum mo Pontífice 
pôde obrar. Senhores,a- 
bramos os olhos ; veja- 
mos as Bulias, os Indub 

'ejfâo dò Svnodo. n 
tos,os R.eicriptos, & os 
Breves; entendamos bç 
as letras,&ajuftemo-nos ^ 
muyto a ellas, aflentan- p 'j 
do que náo tem os dele- ç 
gados mais poder, que ^ {Jj 
aquellç que nas letras J gj 
fe exprime : Sc fe mayor - 
poder feijão exprime,he-^ 
que náo fe concede. Va- ^ 
mos ao noifo Evange* 
lho. 

Quis Çferifto dar aos 
fettenta doiis difçipu- 
los poder para curar ea- ) 
fermos , que he oa&o 
que (ena© pôde fazer 
fii» efpecial poder: Qvi tfom 

dedtt poipftatem tale ho- ~ g 
minibus: D edit illispoef-^ 
tafem fpihtuum immun- cap. 
dornm,ut ejiçererit eos, & 1Q l 

curarerit omnem languo- 
rem, & omnem infirmi'a - 
tem-, & que fez ? Expri- 
miolhe poder,çurate in- 
firmos, paraque enten- 
defiem aquelles delega- 
dos que o poder , que 
lhe exprimia , efleheo 
que lhes dava. E he di- 
gno de advertência,por 
fazer muyto ao cafo, 
que dandolhes Chrifto 
também poder para prè- 

B ij gar, 



H 1 Sermão 
gar,lhes dà, Sc determi- minus. 
naafòrma, que devem A fegunda elefça» 
guardar fem ã exceder: defta fegunda SeíTaõ he 
Elegit, diz o mefmo A- a de Examinadores para 
laptde, elegitfeptiiaginta os concurfos daslgrejas, 
duos,qiiibus madata dat, fundada ontro íim , co- 
modumque evangelizem- mo diíiamos,na diípoli- 
diprafcribit: como ad- çáo do mefmo fagrado 
vertindo-os que ter fa- Concilio Tridentino na 
culdade, Sc licença para SeíTaõ 24.de reformatio- 

" prègar,nao he ter liber- ne,Cap. 18.Examinato- 
dade para dizer cada res amem Jingulis anms 
hum o que quer, mas fò in Diacefana Synodo ab 
o que fe lhe permitte, Épifcopo/vel ejus Vicario 

Cap. qnibnsmandata dat, mo- adminusfex proponaiur, 
Ro- ditque evagelizãdi prof- qui Synodo Jalisfaciant, 
dul- cribit. Saybam pois os tf abeoprobentur. Pouca 
ph.9. Juizes delegados que difficuldade acho em 
35-^devem ver,rever, Sc exa- concordar efte Texto 
Rcf- minar muyto oS pode- do fagrado Cõcilio 1 ri- 
cript. res , Sc formas dos Ref- dentino com o do noíTo 

criptos, Sc conformaré- Evangelho , porque me 
Tira- fe muyto com elles ; en- perfuado que os fettenta 
q. in tendam que devem aju- Scdous Difcipulos de 
leg.fi Pearfe quanto for poffi- Chrifto foram também 
un- vel às palavras das cõ- deputados para Exami- 
qtta mifsões , aílim como a nadores •, Sc a razaõ , em 

guardaram os Difcipu- -que me fundo , he ele- 
liber- fos deChrifto,Sc aílico- gel los Chrifto para que 
tis,n. mo hoje guarda efte ve- foftem prègar, inftruír, 
11- neravet Synodo, 8c ef- baptizar, Sc meter nal- 
Stird. clarecida Congregação grejaaosque cftãofòra 
d. adifpofiçaõ do Santo deíla:Sc fendo aílim,cla- 
175- Concilio,Sc exemplo de roeftà que com o offi- 
u-2. Chrifto: Veíignavit T)o- cio de Mcftres, inftrut- 

. " " dores» 



Nofegundo dia/J SeJJao do Synodo. 13 
dores,& Catcquiílas de que he cõpoílo do nu- 
doutVina, levavam con- mero féis. 
feguintemente o cargo Se examinarmos ara- 
deExaminadores da ca- zão,porque Moyfes ele- 
pacidade,8c fufficienciaj geu fettenta Sc dous co- 
o que he muyto confor- mo Senadores para aco- 
rne não fò à doutrina de direm aos negocios de 
Santo Thomas fundado feu Principado,figuran- 
naquellas palavras de do a eleyção dos lètenta 
Chriílo: Qui crediderit, 8c dous Difcipulos de 
referidas por São Mat- Chriílo, acharemos que 
theus no Cap. 28. mas foy : porque para cada 
também a que inculca Principe, Sc confeguin- 

j qq_ Saõ Paulo naquellas pa- temente para cada Trir 

rint 2 *avras: 11<ia ' jpiritualiter bu quis advertidamente 
examinaiur: ideft,juxta eleger íeis Juizes , ou 
rationes Spiritús Sancfi, Senadores ; Sc como os 

regulasFidei commcn- Príncipes', 8c Tribus e- 
^,-ta Alapide; o que à pri- ram doze,por iíTo necef- 

meyra face fe merepre- fariaméte demandou, Sc 
•fentava mais difficulto- encheu o numero de 
fo era concordar o nu- fettenta Sc dous , para- 
mero de feis,que aponta que aflim ficaffe cada 
oConcilio;^ minusfex, -Tribu com hum Princi- 
com o numero defetté- pe,quejà tinha , Sc feis 
ta Sc dous, que refere S. como Senadores que fi- 
Lucas , mas taõ lõge ef- cou tendo . Ouvi jà por 
tà de fer aflim,que antes extcnfo as palavras de 

-por iflo mefmo que faõ Alapide, que de propo- 
fettenta Sc dous né mais, íito guardey para agora: 
nem menos, confere em Sicul Moyfes in initio fui 
todo o rigor hum com principalis delegit duo~ 
outro numeroro numero decim velut Principes, & 
de feis com o numero paires duodecim. Triíu- 

de fettenta 8c dous, por- um Ifraefdeinde incref- 
'• cenle 



14 Sermão 
cite populo, '£ principal»j Como Jtum dos doze 
exJingulis Tribnbus ele- Príncipes de Moyfes, & 
■git fex, hoc eft,univerfim como hum dos doze A- 
-fepiuagiula áuosjvdui po poltolos de Chrifto ti- 
•puliSeua oreSyita&Chti-r nhamos , &c temos com 
flus, <3f.que heo mef, incrível ventura da Ba»- 
«no,que em menos pala=- hia(como eu ouvi muy* 
-vras explica Malaona- tas vezes a peííoas dou- 
do: duo fi di- tas,rel igioias , & de vir- 
•vidamur, unicmqm Tri- tude) ao JlluftriHImo 
bniJek obvenien:.Segue- Senhor Dom Sebaftiaõ 

•fe logo que em ferem Monteyro da Vide, cm 
'fettenta & dous os Dif- jas grandes, notorias, & 
cipulos de Chrifto,allim crecidasexcellécias,que 
íomoos confelheyros, o fazem digno de ma- 
-& Senadores de Moyfes, yores prémios, de pro- 
temos a melhor eoheré- pofito naõ oufo repetir, 
xia,& a mais fundamen- porque em fua prefença 
•Cal razaó de ferem leis parecerá lifonja: dizen-^ 
os Examinadores Syno- do com o Orador R.o- 
daes : fegue-fe que em mano: Nolo ejje lauda- 
derem fettenta & dons tor me v idear adulator. 
os da eleyçaõ,que refere Como Principerporque 
-Sao Lucas, temos eon- Príncipes da Igreja faõ 
•cordados o Texto do os Bifpos depois do Sú- 
-fagrado Evàgelho fep- mo Pontífice : Epifcopi 
tuagin aduosy&c oTex- poft Summum Pan'ifi- 
to do Santo Concilio, cem fitut ordinarij Prtn- 
-adminus fex : aeleyção ripes Ecclejhe. Como A- 
que refere o thema, & a poftolo: porque confor- 
xleyçáo que fe fas nefte me a opinião mais com- 
-áw.féxyhoceft , univer- mua , aillm como os 
fim •, fep'uaginta duos fi Presbyteros fuccederam 
•dividanlur, Tribui obve- aos fettenta &: dousDif- 
■nient. cipulos ■, aífim os Bifpos 

aos 

V \ 



No fegiindo dia, € 
aos doze Apoltolos.CÍ- 
munis opinio est Epifco- 
pos Apostolis, F res by ze- 
ros Jeptttmmta duabtis 
DifcipulisJucceffijjc, diz 
Maldonado comentan- 
do o noflo Evangelho 
Synodalrfchc nem mais* 
nem menos o que preci- 
famente havemos de ou- 
vir da mefma bocca de 
fua Illuílrillima na ex- 
hortaçaõ, que na fòrma 
do Pontifical Romano 
hade fazet aos congre- 
gados: Nos vice duode- 
ctm Apoliolorum fungi- 
muryvos adformam fèp- 
íuagtnta duorum Difci- 

^ulorum e/i iscom a fua 
pefloa,aftiv idade ,. def- 
velo, 6c vigilância paf- 
toral não hà duvida que 
muytobem provido ef- 
tào A rcibifpado: 6c tan- 
to como fe nefte fò Me- 
tropolitano eftiveram 
encerrados muytos Ar- 
cibifpos : porque verda- 
deyramente de fua Illuí- 
trilfima podem dizer os 
Horn eros da nofla Ba- 
hia: Par e/i muttorã mil- 
libns unus, 6c por ferem 
tantas,como admiráveis. 

Seffao do Synodo i 5 
as fuas letras, acompa- 
nhadas de excedente 
pratica, 5c larga experi- 
ência: com tão vafta no- 
ticia das matérias, 6c re- 
foluçòes dos Doutores, 
que os cafos mais novos 
os refolve com a mefma 
promptidão, que os or- 
dinários. O Juifo prati- 
co, que faço muytas ve- 
zes ouvindo, como feu 
indigno Miniftro, aefte 
grande Oráculo,he que 
efcufados lhe faõ Sena- 
dores,Mini(fros,6c con- 
felheyros, porque fò fua 
Xllullriilima he, 6c pôde 
fer o melhor,6c mais cõ- 
petente cOnfelheyro de 
íi mcfmo: Nemo eft, qui Cie. 
fop tent i us 11b 1 ft/ adere Cu- 
poftii te tpfo, melhor dú rioni 

eexaAtnplisiidine ma,pa- lib. 2. 
raque entédefíemos que 
o Principe dos Orado- 
res por hum tão fãbio 
Principe da Igreja o dk 
zia; 

Mas bem aflim como 
a cada hum dos Prjnef* 
pes de Moyfes foram 
dados feis, como Sena- 
dores,6c a cada hum dos. 
Apoftolos de Cbrifto 

feis. 



ró • Set 
feis Presbyteros, quer o 
fantó Concilio que o 
roíTo Principe,6c o nof- 
fo Apoftolo fe ache com 
íeis Presbyteros como 
Senadores para os exa- 
mes dos concurfos das 
Igrejas,paraqueaílim fi- 
que efta Metropoli pro- 
vida de fette pefíoas ef- 
col'nidas: a íabèr , feis 
Examinadores para ap- 
provarem os oppofito- 
res idoneos,6c dignos,8c 
hum Principe para ef- 
colher,propor,8c nome- 
ar ao que julgar mais 
benemerito,mais digno, 
8c mais idoneo. Do que 
fe infere que fe as Dioce- 
fes de todo o Mundo 

_ ,• foflem fò doze , feriam 
V os examinadores de to- 

das cilas fettenta 8c do- 
ns , porque feriam os 
Examinadores em cada 
Diecefe feis,afiim como 
cm cada Tnbueram fe- 
is os Senadores , unicui- 
que Tribui fix obvemen 
de que fe compõem o 
numero de fettenta 8c 
do us, elegit fex, hoc eft, 
itniverfm feptnaginta. du 
^figurada eleyçaõdos 

'mao 
fettenta 8c dous Difci- 
pulos de ChriftorDc/^- 
navit Dominus & alios 
feptuaginta duos. 

Nem fe admire nin- ^ 
guem , fe tal ves vir ho- 
je eleger , 8c approvar 
naõ fò feis, mas doze,ou 
mais examinadores;por- 
quecomo pelas diftan- 
cias deíla Diecefe,8c cõ- 
pridos caminhos , que 
tem de andar os Páro- 
cos do certaõ, provavel- 
mente fenao faráSyno- 
do Dieceíano o anno 
que vem: 8c de hum pa- 
ra outro anno pôde, ou 
faltar,ou eftar impedida 
a mayor parte de feis 
xaminadores, heíla fup- 
pofição pede a razaõ, a- 
providécia, 8c a boa ad- 
miniftraçio da juftiça 
quefe elejam examina- 
dores dobrados, pois os 
Synodos n3o podem fer 
repetidos} fem que nifto 
fe altere a difpofiçio do 
fanto Concilio em qui- 
to fala'em feis: porque o 
fanto Concilie,fiippon- 
do que os Synodos Die- 
cefanos fao annuaes , 
Jingulis anws inDiacefa- 

na 



No fegundo dia& 
Facit na Synodo , fe contenta 
Ga- com que os examinado- 
vant. res fejam féis , ad minus 
prax.fex; no que dà a enten- 
oj- der que, fendo ex caufa 
nod. os Synodos menos, fe- 
Due-jam os examinadores 
cef.c. mais. 
3ide Senhores, vòsoque 
exa- fahirdes eleytos parae- 
mi- xaminadores, lede húa, 
nat. 8c muytas vezes o que 
n.3. difpõem o fanto Conci- 
•verf. lio na Sefsão vinte 8c 
flu- quatro de Reformatio- 
res ne,Cap. 18.douta, 6c re- 
tam. copilada inftrucção de 

hum examinador Syno- 
^dal: 8c ao menos trafey 

muyto decoradas aquel- 
las memoráveis pala- 
vras , cõ que cõforman- 
do-vos com o mefmo 
fagrado Concilio , ha- 
veis de prometter hoje 
fubjuramento dos San- 
tos Evangelhos fazer 
voffo officio fem carne, 
nem langue:8c fem odio, 
nem &mor,juren que om- 
nes ad fan a a Dei Fran- 
gella quacumque huma- 
na affeãione pofipofita 
fideluer munus executa- 
ras,que fò defta maney- 

Seffao do Synodo. 17 
ra defempenhareis ae- 
leyção, que de vòs fe fi- 
zer,como defempenha- 
ram os fettenta 6c dons 
Difcipulos a eleyçáo, 
que delles fe fez: Defig- 
navit Dominas (í alios 

feptuaginta duos. 
Ultimamente nos diz 

São Lucas que depois 
de eleytos , 8c deputa- 
dos os fettenta 6c dous 
Difcipulos, os mandara 
o Senhor de dous em 
dous : mi fit ill os binds. 
Naomãda Chrifto aos 
Difcipulos íòs, não os 
manda hum por hum-, 
mas acompanhados , 8c 
de dous em dous; jufto, 
6c fanto deve fer o fim, 
affim he : 8c qual ferà o 
fim?Ouvi ao mefmo A- 
lapide: Ut alter alter um 
habere perpetuam vita- 
tefiem:quer dizer, mãda 
Chrifto aos Difcipulos 
de dous em dous, para- 
que defta forte qualquer 
delles tivefie huma con- 
tinua teftemunha de fua 
vida no outro , que ti- 
nha prefente : Ut alter 
alteram haberet perpe- 
tuam vitaieHe-,ou como 

C diz 

% 
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Mal- diz Maldonado : Voluit todas cilas : Certe quan- 
don. ttiam Chrifius Difciou- do peccamus ,/i cogitar e- 
hic. los fuos perpétuos habere mus Denm videre /J ef- 

acUonumfaaru tefes:pa- feprtefentem , nnnquam 

raque qualquer dos do- quod Dei difpliceret face- 
ais folie teftemunha das remas, diz São Jerony- 
acçdcs do outro . Oh mo. Mas como menos 
que fanta doutrina para attentos os peccadores 
a nofía reforma ! Quan- à prelènça de Deos o 
tos peccados, Senhores, offendem tantas vezes o 
fe commetteram nefte repetidamente ■, quer 
Mundo, porque na oc- Clirifto com a prefen- 
taíláo faltou quem foífe ça , & teftemunho dos 
teílemnnha, & dèiíe fè homens atalhar , Sc re- 
deffes peccados , que a prim ir as often ias : Mifit - 
ferem viftos , ou fenaõ tllos binas , ut alter alte- 
commetteriam , ou fe- rum haberet perpetuam 
riam menos repetidos: ajitatejlem. 
Aequis., (cõtiniia o mef- Como porém moftra 
mo Maldonado ) neqttis a experiência que as te-** 
male eorttm folitudtncm ftemunhas dos noífbs 
in'erpretantur ejnafi >deo erros,ou por ferem tam- 
foliejjent, ut liberius fine bem rcos de fcmclhan- 
tefte peccarent : o que tes vicios, ou por outras 
bem alcançou Seneca razões,ou fem razoes os 

Se- quando diífe r Magna naó querem defcobrir a 
nec. parspeccaioram tolktar, quem os pòde atalhar, ,; 'r 
EpifiJi peccaturis teflis af- determinou o Direyro . 

li- fifia*. que nos Synodos fe ele-l?f'm 

Para nos pejarmos de -geflem teftemunhas,que - , 
commetter culpas baf- exofficio declaraífem os no °' 
tava que cada hum de cri mes,erros,& exceífos f 
nès confideralfe que ti- dos que,perdido o pc)oJa } ^ 
náianjos a Deos por ín- delinquilfem: encomen-1'"*' 
falliyei teftemunha de dando muyto que para 
xíj D efte 



ATo fegnndo dia, C 
eíle officio fe efcolhef- 
fem as pefloas mais ma- 
duras , mais honeftas, & 
mais verdadeyras : ma- 

, turtores, honejttores, at- 
one veraciores vrros. Say- 
bam pois os que forem 
eleytos para teftem ti- 
nhas,que fob o juramen- 
to , que háo de receber: 

p. Aila tis Sanei or um pig- 

nori nori^us ' unnmquemque 
' illorum tah façranient o 

id e ■'? , fen- 
p"do perguntados, dar fiel 

• " noticia a fua Illuftrilli- 
^ d ^ ma, ou a feus Viíitado- 
qres , Sc Miniftros para 

■>' ííTo deputados, de tudo 
»o que neceffitar de re- 
forma, caíligo, Sc repre- 
henfaoi nem ihes pare- 
ça que ilto he officio de 

i, mal querença; antes en- 
tendam , fe em todos 
commummente,he offi- 

Cap. cio de caridade , como 
Epif- bem declarou Santo 
cepus Auguílinho: Desferre ad 

fuperiore peccantes, cha- 
D. ri' at is,no n malevolent kc 
Cap. officium efe , nas tefte- 
Epif- munhas Synodaes pafla 
copas a fer obrigação , Sc of- 
quod. ficiodejuffiça , tdifa- 

Seffao do Synodo. 19 
cr amento conf/i vingai: Tu 
itllaienns ceies Eptjco- nec 
pum,ant ejus miffum, mi prop- 
hoc mquirere jvferit. ter 

Não haja pois telle- amo- 
munha Synodal , quem//, 
falte a tão importante nec 
obrigação , Sc de qwe prop- 
tanto depende a refor -ter ti 
ma dos eoftwmes , Sc bõ mo- 
governo do Areibifpa- rem* 
dorantes fern attender a nec 
refpcytos , nem razoes prop- 
temporaes dem fiel no- ter 
tida a fua lliluílriflima^ preti- 
ou Miniftros do ditto///», 
Senhor , que com mais nec 
zelo, que o de Conftan-/>/"<//>- 
tino Emperador,eftà di- ter 
zendo por qualquer ttí- pare- 
temtí»haiSynodal : In-telam 
trepidas, & fe citrus acce- iilla 
datunletpellet me,ipfeau- tenns 
diam,tpfe cognojcam. ceies 

E iaybam as ovelhas Epif- 
deftc rebanho , que fe copu, 
atègora peccavam mais ai/t e- 
livre, Sc affoutadaméte,j//r 
porque não tinham pef- mifsií 
foas, que por officio de- cui 
latafTem de feus maos hoc 
coflumes,& vida, Sc por inqui 
iíTo os feus peccados, a- rere 
indaque eram inqniri-jnffe- 
dos, não eram defeuber- rit. 

C ij tos: 
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Pf.9. tos: Qu£retur peccatum vida , & coftumes de 

36. illius, non invenietur, feus Difcipulos : Mifit 
como bem experimen- illos binos, ut alter ale- 
tou Sua IlhtftriUima na rum haheret per pet mim 
Vifita geral que fez de- vitte:e[té:perpeiuos babe- . 
fie leu Arcibifpado, do- re attionum fuartim ' ef- ' 
endo-fede queporfal- tes. Non enim pojjiimus _ 
ta de prova ficafiem qtt£ vidimus, is audivi- 
muytos criminofos fem mus non loqui. 
caliigo , por mais que Elias laõ,Illuftriffimo 

pr diceflecom David:Quis Senhor, & muytoVe- 
y , confurgec mihi adverfás neraveis,8c Reverendos 

malignanles ? aut quis Congregados, as prin- 
Jtabit mecum adverfús o- cipaes acções delta Sef- 
perantes iniquit atem? De faõ. O Eípirito Santo, 

Illuílrilíiàio Senhor, 
que pos a VolTa Illuf- 
trillima nefta fua Igre- 
ja , em que Vofla Illuf- 
trillima como bom Paf-' 
tor tanto fe defvela , fe 

hoje em diante jà tem 
telíemunhas Synodaes, 
que por officio faõ obri- 
gadas anoticiar, naõ fò 
o que nellas virem, mas 
também o que delias 
fouberem : Gpuidquid eanfa,6c trabalha, como 

Cap. noiiiyAUt audifUyautpoji- bem moílra o muyto 
ppifl modum inquifiturus es , rí r,r"'- 
cJp quod cotra Dei volutate, 

£>' reóiíí Chriffianitatem 
inifta Parochia fafrum 
fit : que para eíte fim 
manda o Direyto que 
nos Synodos fe nome- 
em peíTòas , que fejam 
telíemunhas de noíla 
vida, 8c coftumes affi 
como Chrifto quis hoje 

. . deputar telíemunhas de 

que té obrado nos pou- 
cos an nos que tem de 
provido, como fe a fua 
vida não dependera de 
tempo para dar muytos, 
8c faz onados fruttos. Ovid 

lib.4. 
Tempus , ut extentis Trift... 

tumeat facit uvaà race- Eleg.. 
mis. 6. 

verf. 
Ou como fe folie da- 9. 

quella 



Nofegundo dia/J 
quella vinha tão fecun- 
da,que ao tempo de dar 
flores jà convidava com 
fruttos: Mane furgamus 

2f
ad vimas , videamusfi 
'floruit vine a xJi flores 
fructus parturiunt. Af- 
ilfta a Vofla IlluftriíH- 
ma,& ao feu douto , & 
devoto Synodo , como 
eftes dias lhe pedi- 
mos , com mais difpo- 
fiçaõ, que o Emperador 
Juftiniano : Sed manibus 

L. i. a d ctelum eretlis, & eter- 
Cod. no auxilio invocato, eam 
de qnoque curam nojtris a- 
vet. nimis repofuimus , para, 
Jnr. que com tua luz , favor, 

Bc direcção. 
Duãorefc te pravio. 

Tudo o que no Synodo 
fe determinar,difpuzer, 

i ejfao do Synodo. 21 
Be decretar,feja para re- 
forma de meus coftu- 
mes , Sc emenda de mi- 
nha vida,para concerto, 
Sc perfeyçaõ do Clero, 
para virtuofo proveyto 
das mais ovelhas , que 
Voífa Illuflriílima co- 
mo bom Paftor tras a 
feus hombros * 6c final- 
mente para augmento 
da Igreja,Sc mayor hon- 
ra , Sc louvor de Deos: 
que em premio (oh que 
fora Profeta} efpero em 
fua bondade infinita fa- 
rá a Vofla Illuflriílima 
participante da gloria, 
que communica aos fe- 
us bons fervos:Eugefer- 
ve bone^c. Sc bemaven- 
turados no Ceo ■, qttam 
mihi/J vobis,&c. 

F I M. 
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